
 

EDITAL DE MATRÍCULA E ENCARGOS DO CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO                                                    
EM MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA DO COLÉGIO UNIVILLE 

CAMPUS SÃO BENTO DO SUL 02/19 
 

 
A Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ, mantenedora da Universidade da Região de Joinville - 
UNIVILLE e do Colégio UNIVILLE – São Bento do Sul - SC, atendendo aos preceitos legais, comunica aos 
interessados, os valores da anuidade, o número de vagas por sala/classe, o período e os procedimentos de matrícula 
para o ano letivo de 2019, no curso Técnico de Nível Médio em Manutenção Automotiva, conforme Parecer CEE/SC, 
Nº 095, aprovado em 04/09/18. 
 

1. DOS VALORES E NÚMERO DE VAGAS: 

 

Semestre Turno: 
Nº de alunos por 

sala/classe: 
Valor Semestral (R$): 

Valor parcela 
(R$): 6X 

1º Semestre Noturno 40 2.676,00 446,00 
 

 
1.1 Caso não obtenha o número mínimo de inscritos na turma (27 alunos) o Colégio Univille reserva o direito de 
cancelar a turma e ressarcir o valor pago. 

 
 

2. DO PROCEDIMENTO E PERÍODO DE MATRÍCULA 
2.1 Poderão se matricular alunos maiores de 14 anos, cursando 2ª e 3ª Série do Ensino Médio ou alunos já 
formados no Ensino Médio. 

2.2 A matrícula deverá ser feita presencialmente, no caso de menores de 18 anos deve ser feita pelo Pai, Mãe 
ou Responsável legal, na Central de Atendimento Acadêmico, localizada no Campus São Bento do Sul, Rua 
Norberto Eduardo Weihermann, 230 – Bairro Colonial, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 21h, munido dos 
documentos citados no item 3. O período de matrícula será de 05/07/2019 a 31/07/2019 ou até o término das 
vagas. 

 

      3. DOS DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA 

      Trazer cópia e original: 

✓ Certidão de nascimento;  
✓ RG e CPF; 
✓ Cadastro de Pessoa Física - CPF e RG dos pais/responsável financeiro; 
✓ Comprovante de residência; 
✓ Atestado de frequência (original) da 2ª série, 3ª série do Ensino Médio ou Certificado de Conclusão; 
✓ Carteira de Identidade de Estrangeiro ou protocolo no Departamento da Polícia Federal (quando for o caso). 
3.1 Quando menores de 18 anos, emancipados, esses deverão apresentar documento de emancipação na sua 
forma original ou cópia autenticada da escritura de emancipação. 
3.2 No caso de matrícula por procuração, o procurador deverá ser maior de 18 anos e apresentar RG e CPF 
(original). A procuração deverá ser através de documento público ou particular. No caso de instrumento particular, 
deverá ter assinatura reconhecida em cartório na forma presencial; no caso de enviar o contrato assinado, deverá 
ter firma reconhecida em cartório na forma presencial. Não serão aceitas cópias de documentos emitidas por fax. 
 
4. DO INÍCIO E HORÁRIOS DE AULA 
As aulas terão início em 29/07/2019 e serão ministradas nas segundas, quartas e sextas, das 18h15min às     
22h30min e aos sábados, das 7h30min às 11h46min. 
  

 

       5. ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
       Os responsáveis pelos alunos com necessidades especiais interessados em estudar no Colégio da Univille      
       deverão entrar em contato com a Direção do Colégio no período matutino, antes da efetivação da matrícula,      
       apresentando laudo médico emitido nos últimos seis meses. 
 
 
 

São Bento do Sul, 04 de julho de 2019. 
 
 
 

A DIREÇÃO  
COLÉGIO UNIVILLE 

CAMPUS SÃO BENTO DO SUL 


